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ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA (11ª) REUNIÃO ORDINÁRIA REFERENTE AO PRIMEIRO (1º) 
PERIODO LEGISLATIVO ANUAL DE 2023.   
Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três (24.03.2023), pelas 
dezenove horas e trinta minutos (19:30), com término as vinte e uma horas e quarenta minutos 
(21:40), na Sala do Plenário da Casa José Soares de Melo, sede do Poder Legislativo Municipal, 
situado a Praça São Vicente, nº 31 nesta Cidade de Saloá, Estado de Pernambuco. A Senhora 
Presidenta, fez a leitura do livro de registro de presenças dos Vereadores (as) presentes na 
Sessão; Maria Adriana Florentino Maciel Alves, Lucineide de Oliveira Soares, Jovacildo José da 
Silva, Humberto Guimarães de Araújo, José Ailton Carlos, Jucélio Pereira dos Santos, José 
Paulo de Melo Silva, Vilma Lúcia Ferreira de Barros, Reinaldo Barra Nova de Melo, e Gilvan de 
Freitas Lucena, e justificou a ausência do vereador José Francisco Curvelo Silva, que justificou 
através de mensagem pra Presidenta. Havendo quórum suficiente de Vereadores, a Senhora 
Presidenta, Maria Adriana Florentino Maciel Alves, declara, aberta, a presente Reunião Ordinária 
SOB A PROTEÇÃO DE DEUS, secretariada pelo Senhor Vereador Humberto Guimarães de 
Araújo– 1º Secretário e pelo Senhor Vereador Jovacildo José da Silva - 2º Secretário. Em 
seguida, convidou o vereador Reinaldo Barra Nova de Melo, para fazer a leitura de um trecho da 
Bíblia Sagrada, que foi assistida por todos os presentes em pé. A senhora presidenta, convidou 
para fazer parte das cadeiras de honra do Plenário o Secretário de Educação, Sr. Paulo Rodrigo, 
e Secretário de Saúde, Sr. Paulo Cabral, e pediu que a vereadora Lucineide de Oliveira e o 
Vereador Reinaldo Barra Nova, recepcionassem os mesmos. Prosseguindo, a senhora 
Presidenta, fez a Leitura da ata da reunião anterior, feita a leitura da referida ata, foi declarada 
em votação, sendo, a mesma, aprovada, pela unanimidade dos Senhores (as) Vereadores (as). 
A senhora presidenta, convidou para fazer parte das cadeiras de honra do Plenário, o Gestor da 
Escola São Vicente, Sr. Erlan Tenório, e pediu que os vereadores Humberto Guimarães, e 
Jovacildo José da Silva, recepcionassem o mesmo. Dando continuidade à Sessão, a senhora 
presidenta, na sua fala, disse que chegou um oficio de n.08/2023, direcionado aos vereadores: 
José Ailton Carlos, Vilma Lúcia Ferreira de Barros, José Paulo  de Melo Silva e José Francisco 
Curvelo Silva, em resposta ao oficio de suas autorias, de n. 03/2023,mas, não iria fazer a leitura 
do referido ofício, porque essa solicitação não passou pela Mesa Diretora e nem pela 
deliberação do Plenário, inclusive, é uma resposta da Secretária de Educação do Município, na 
pessoa do Secretário, Paulo Rodrigo, que está presente, hoje, nesta Sessão. Recebemos 
também um convite da comunidade do Sitio Várzea da Serra, para as festividades de São José, 
naquela localidade, que será distribuído cópias aos vereadores.  Em seguida, foi feita a leitura 
da Pauta da Ordem do Dia, e aberto o pequeno expediente, que nada constou. Assim sendo, 
passou-se para a Ordem do Dia, que constou do seguinte: Projeto de Lei, nº 003/2023, do 
Poder Executivo Municipal. EMENTA: Concede reajuste de vencimentos aos servidores 
do Município de Saloá e da outras providências. (segunda votação). A senhora Presidenta, 
fez a leitura do referido Projeto de Lei. Após, disse, que junto ao Projeto, tem um Parecer 
Jurídico, do Assessor Jurídico deste Poder Legislativo, Dr. Renato Curvelo, manifesta-se a 
senhora presidenta, em dizer, que lhe orgulha muito esta casa hoje, ter um profissional na área 
jurídica, do quilate de Dr. Renato Curvelo, pois, o mesmo, tendo um intenso currículo em 
assessoria pública, e faz referências as câmaras e prefeituras que ele assessora, das cidades; 
Bom Conselho, Terezinha, Brejão, Palmeirina, Quipapá e a Câmara do Recife.  Prosseguindo, a 
Presidenta, fez a leitura do Parecer Jurídico, e dando continuando, fez a leitura dos Pareceres 
das Comissões de Finanças e Orçamento, Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final de 
Leis e Comissão de Educação, Saúde, e Assistência Social, momento, em que a presidenta,  
pediu a atenção do público presente, e aos que estavam acompanhando a sessão pelas redes 
sociais, para acompanhar e observar a leitura dos referidos Pareceres das Comissões, tal 
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observação, se faz, pelo fato, de estar sendo circulado nas redes sociais, um vídeo gravado 
pelos vereadores da oposição, onde os vereadores, faz uma crítica, em relação aos pareceres, 
dizendo, que os pareceres, tiveram um conteúdo de 20 (vinte) páginas, surgindo, assim, 
inverdades no pronunciamento desses vereadores, pois, o conteúdo desses pareceres é tão 
somente, 2 (duas) páginas por cada Comissão, apresentada. A presidenta, disse, em relação ao 
Projeto de n.003/2023, diante, da Sessão, ocorrida ontem, em que alguns vereadores se 
manifestaram, inclusive, dizendo, que é um golpe, mas, o Projeto está sendo tramitado em 
regime de urgência, e está sendo amparado pelo Regimento Interno, que diz o seguinte: o 
Prefeito, poderá solicitar urgência para a tramitação de projeto de sua iniciativa. Por tanto, não 
está sendo feito nada fora da Lei, e do Regimento Interno, está tudo dentro da normalidade. 
Relata, ainda, que na noite anterior, os vereadores da oposição, pediram vista do Projeto, mas, 
devido o requerimento de autoria da Vereadora Lucineide, que foi apresentado e aprovado por a 
maioria dos vereadores, presentes na Sessão, no sentido, que o Projeto tramite em regime de 
urgência, justificando, que se trata de reajuste salarial, e tem todo um prazo para ser efetuado o 
pagamento, pois, o citado projeto abrange todas as categorias do município, e essa Casa, 
precisa ter esse olhar. A oposição, ontem, se manifestou, inclusive, em um vídeo, dizendo que 
tinha sido um golpe, e que a gente só fazia o que o prefeito manda, isso é até uma falta de 
respeito, porque da mesma forma que respeitam o posicionamento dos vereadores da oposição, 
exigem, que sejam respeitados, e que esse respeito seja reciproco. Disse, aos vereadores da 
oposição, que não fazem o que o perfeito quer, pois, os vereadores da oposição, no presente  
ano de 2023, apresentaram no plenário desta casa, 8 (oito) requerimentos de autoria de Vossas 
Senhorias, e todos eles tiveram o apoio dos vereadores da base aliada do governo, vale 
lembrar, que no dia 23 de fevereiro do corrente ano, os vereadores da oposição, apresentaram o 
requerimento de nº 009/2023, onde, solicitava ao gestor, o envio do projeto, que trata do reajuste 
do novo piso salarial para a categoria da educação, em 14,94% sendo, tal requerimento, 
apresentado em plenário, e tendo todo apoio dos vereadores da base aliada ao governo, 
reafirma, ainda, a presidenta, na sua fala, que tem um compromisso com esta Casa, e com a 
população, e se eles gravaram esse vídeo, mas, que não tivesse dito inverdades, dizendo, que o 
projeto estava sendo um golpe, e que os Vereadores da base aliada, e o Poder Executivo, só 
tem o intuito de prejudicar os funcionários, momento em que a presidenta, fez referência, que o 
citado projeto, apresentado, o município de Saloá está sendo privilegiado (a categoria da 
educação),  pois, é o primeiro município do Agreste, a está sendo votado, pelo Poder Legislativo, 
o novo piso dos professores, temos que reconhecer esse olhar do Gestor, não só para a 
categoria da educação, mas, para as demais categorias. Sobre a questão dos agentes de 
saúde, com relação, as 40 (quarenta) horas semanais, e diante de algumas situações, que 
realmente, não tem conhecimento, a senhora presidenta, convidou o Secretário de Saúde, Sr. 
Paulo Cabral, e agradeceu pela atenção do mesmo, de se fazer presente aqui nesta noite, para 
que tire algumas dúvidas, de igual forma, o Secretário de educação, Sr. Paulo Rodrigo. A 
senhora presidenta, facultou a palavra, ao Senhor Paulo Cabral, Secretário de Saúde, que na 
sua fala, agradeceu o convite, a presidenta, Ana Alves. Com relação, a carga horária, no art. 14ª 
do Projeto de Lei, relatou, que nada mais é, do que reforçar o cumprimento da carga horaria que 
é de 40 (quarenta) horas semanais dos agentes de saúde, revogado por Lei Federal e pela 
Emenda Constitucional, onde todos os agentes de saúde e de endemias, tem que cumprir essa 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, não é diferente de nenhuma categoria, seja ela 
pública ou privada, todos, tem que assumir uma determinada função, com seus direitos e 
deveres, e um dos deveres é cumprir a carga horária, e não existe nenhum problema de ser 
oposição ao governo, porque trabalhamos de forma justa, e na própria Lei, traz esses direitos a 
esses profissionais, que tem que bater o ponto, e se faltar nada mais justo que ser descontado. 
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Então, o projeto só reforça, realmente, o cumprimento dessa carga horária, que é o dever de 
todos, não tem porque nenhum agente de saúde temer essa questão, apenas fazer seu trabalho 
corretamente. O valor do piso da categoria, está garantido por Lei, que é de 2.604,00 (dois mil 
seiscentos e quatro) reais, relatado no art. 13 do projeto de Lei. Os agentes de saúde têm uma 
função de fundamental importância, e tem seu salário digno garantido por lei. Disse ainda, que 
acha de forma injusta, o agente de saúde, que atendeu 100 (cem) por cento, receber a mesma 
coisa do que atendeu apenas 16 (dezesseis) por cento. Então, não vai diminuir salário, o que 
está cobrando é apenas o cumprimento dessa carga horária, para não haver um distanciamento 
de um profissional bom, com o profissional que não está exercendo o que deveria cumprir. A 
senhora presidenta, agradeceu ao secretário e disse, que hoje, também, foi abordada por uma 
professora, que questionou em relação ao reajuste dos professores, se referindo que no projeto, 
tem um artigo que se tratava da hora relógio, esclareceu, a presidenta, que no citado projeto, 
que acabou de fazer a leitura, como também, no projeto que foi apresentado no ano anterior, 
que inclusive, tramitou, aqui nesta casa, em nenhum artigo faz referência a hora relógio, e não 
sabe de onde procede, tal, comentário. Franqueada a palavra pela senhora presidenta, passou a 
fazer uso da a palavra, o secretário de Educação, Sr. Paulo Rodrigo, que saudou a todos e em 
sua fala, agradeceu a presidenta pelo convite. Frisou, que desde 2008 da lei do piso, até a 
reestruturação dela em 2023 é sempre utilizado o termo hora, subtende-se nesse contexto, que 
por força maior, não só da legislação local, mas da legislação nacional, que para a educação 
subintende-se como hora relógio, então, o valor do piso a ser refeito pelo Legislativo local, a 
proposta do piso votado hoje, está de acordo com o que a legislação superior regimenta, então, 
nesse contexto, entende-se que as horas colocada no projeto, são horas aulas, que também é 
uma questão de leitura em si. Para a educação as 40 (quarentas) horas semanais não funciona 
na mesma estrutura da saúde, por exemplo. Então, compreende nesse contexto que a hora que 
o projeto, faz referência, seria hora relógio, quanto a essa questão, é importante destacar, que a 
legislação local, atende, ao que regimenta as Diretrizes maiores. Sobre a questão do aumento, 
falou, que o aumento do piso para o ano de 2023, seria de 14,95 %, como regimenta a Lei, 
Saloá, oferece 14,98 % que é um valor um pouco acima do que regimenta as Leis Federais. Por 
último, não só a nível de Pernambuco, mas os discursões em torno do piso, Saloá é um dos 
primeiros municípios da região, que pelo menos se dispõe a debater a questão do piso, e isso é 
importante para a sociedade e para o Magistério Nacional, e ressaltou, que segundo o Parecer 
Jurídico, e financeiro, o Legislativo, cumpre o que regimenta a lei maior. A senhora presidenta, 
no uso da sua fala, disse, que no vídeo que foi circulado ontem, e hoje, diz que os relatores das 
Comissões, não têm capacidade técnica para elaborarem seus Pareceres, mas, que aqui nesta 
Casa, já passou projetos de alta complexidade, inclusive, os vereadores da oposição, já fizeram 
parte das Comissões e deram seus Pareceres, sem precisar buscar auxilio de um profissional na 
área técnica e tudo dentro da normalidade. A senhora Presidenta, facultou, a palavra aos 
vereadores (as), para que caso queira fazer uso da palavra, na Pauta da Ordem do Dia. Pediu a 
palavra, Vereadora Vilma Lúcia Ferreira de Barros, que foi facultada pela Presidenta, em sua 
fala, a vereadora, saudou a todos e disse, que esse projeto que entrou aqui, foi um sonho, uma 
luta desde o mês de fevereiro, através de requerimento, enviado ao Poder Executivo, para que 
esse projeto chegasse aqui nesta Casa. A nossa insatisfação, foi pela forma que o projeto está 
sendo tramitado, os vereadores, tem um prazo de 48 (quarenta e oito) horas para enviar os 
requerimentos, e não é o Regimento Interno, que determina, foi um pedido em conjunto com os 
vereadores e a gente acatou, por uma questão de organização, e ontem, o requerimento da 
vereadora Lucineide, entrou, na hora da leitura. Disse ainda, que não é contra a funcionário 
nenhum de Saloá, tem grande admiração por todos eles. Sobre o projeto, pediram para 
analisar,e, foi encontrado vícios no projeto, pedimos vista dele e foi negado, a presidenta 
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justificou, mas, que não concorda, porque o Regimento, diz, que é direito do vereador pedir 
vista. A vereadora, continuando a fala, disse, que os professores estão na justiça, lutando por 
um direito que é deles, pois, a Lei não se discuti, se cumpre, e o projeto fere a Lei Federal,   
quando ele diz que não se pode dá um piso fixo, tem que obedecer ao tempo de serviço, e a 
titulação, mas, e fere a lei do município, de planos de cargos e carreiras, quando diz que, tem 
que ter as titulações e gratificações. Relatou, que conversamos com todos os professores, 
agentes de saúde, e com alguns contratados que os procuraram, mas que tem insegurança em 
alguns artigos e com a tabela do projeto, e vai continuar com a sua opinião. Esclarece, que o 
projeto que chega de ultima hora, não votam, nunca votou nem quando estava na situação, foi 
para isso que foi eleita, quero sair daqui com a minha consciência tranquila, pois, foi eleita para 
defender o povo de Saloá, se manifestando, disse, que vai se abster da votação, pelo pedido de 
vista que foi negado, que não é contra a nenhum servidor, é contra a forma que o projeto foi 
tramitado, ferindo o Regimento Interno e a Constituição. Pediu a palavra o vereador José Ailton, 
que foi facultada pela presidenta, o vereador saudou a todos e na sua fala disse, que a 
vereadora Vilma Lucia, explicou muito bem o seu posicionamento, se a presidenta, falou, que 
quer respeito das duas partes, com os vereadores da oposição, não estão tendo, porque se o 
requerimento tem que ser 48 horas antes, e o projeto chegou a noite, e se a vereadora 
Lucineide, já estava com esse requerimento em mãos, então, ela não recebeu esse projeto na 
hora que a gente recebeu, assim, não haja com todos da mesma forma. Em relação, aos 
Pareceres, a Presidenta, suspendeu a sessão por dez minutos, para elaborarem esses 
pareceres, mas gastou treze minutos só para ler, os relatores das comissões gastaram dez 
minutos para ler, estudar o projeto e fazeres seus pareceres. Por tanto, não votam em projetos 
de última hora, pois, não são analfabetos, projetos que recebem na hora, que é até um pouco 
polêmico, porque contém artigos que é preciso entender bem, antes de votar, pra não prejudicar 
nenhuma categoria. Continuando sua fala, o vereador, perguntou a relatora da Comissão, 
vereadora Lucineide, já que ela teve acesso antes ao projeto, estudou e apresentou seu parecer, 
o que se trata o código PE06. E disse, que a vereadora estudou, apresentou seu parecer, mas, 
não sabe nem do que se trata o projeto. Por fim, deixou sua indignação com a falta de respeito 
com os vereadores da oposição, que ninguém manda no seu voto e nem na sua maneira de 
pensar, e pela maneira que tramitou o projeto, continua com a sua opinião. A presidenta, no uso 
da sua fala, disse, que em relação as Comissões, os Relatores podiam ter apresentando seus 
Pareceres, oral, mas, decidiram apresentar os pareceres escritos, e o vereador ofende aos 
membros das comissões, quando diz que eles não leram o projeto, esclarecendo, a presidenta, 
que o projeto foi lido em plenário. A presidenta, dirigiu aos vereadores da oposição, dizendo, que 
as vezes eles, vereadores da oposição, não tem humildade para com os vereadores da situação. 
Pediu o uso da palavra, o vereador Jovacildo José da Silva, que foi facultada pela presidente, na 
sua fala, o vereador saudou, a todos e disse: que sempre que votam um projeto aqui na casa, 
são atacados verbalmente pelos vereadores da oposição, que tentam crescer em cima disso, 
mas, está feliz pelo projeto, e que inicio do ano falou com a secretária desta Casa, para elaborar 
esse projeto, mas em conversa com o gestor municipal, o mesmo, relatou, que já estava 
elaborando e que logo seria enviado para este Poder Legislativo, votou favorável ao Projeto. 
Agradeceu ao prefeito pelo envio do Projeto, a presença dos Secretários de Educação e Saúde, 
e do Gestor da Escola São Vicente. Ressaltou, que está votando um projeto a favor do povo, e 
se está fazendo certo ou errado, a população é quem decide, pois, todos os dias sai de manhã 
cedo pra fazer seu trabalho e não se cansa, porque foi eleito para isso. A respeito da fala da 
vereadora Vilma Lúcia, que disse, que ia votar o projeto, mas, ontem, foi uma das primeiras que 
disse que era contra. Pediu a palavra, o vereador Humberto Guimarães, que foi facultada pela 
presidenta, na sua fala, agradeceu aos secretários por ter apresentado as explicações 
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necessárias a respeito do projeto, e pediu aos vereadores da oposição, que respeite a opinião 
deles, assim, como ele respeita a opinião do grupo deles, pois, esteve o tempo inteiro com o 
regimento aberto, e a população é merecedora desse aumento. Por fim, agradeceu ao gestor 
por ter enviado esse aumento. A senhora presidenta, parabenizou a vereadora Lucineide, pelo 
evento que ocorreu na Serrinha da Prata, na última quarta-feira, que acompanhou algumas 
matérias, mas que ficou triste porque não foram convidados, para participar do evento, a culpa 
não é da Vereadora, não é do Gestor, é do Secretário de Assistência Social, e disse, estar, 
indignada, com a postura do mesmo, pois são vereadores do munícipio, e nada impede de 
participa-los. Dando continuidade, a senhora Presidenta, apresentou o Projeto de Lei n. 
003/2023, do Executivo Municipal, que concede reajuste de vencimentos aos servidores do 
Município de Saloá e da outras providências, em votação, o projeto de Lei, foi aprovado em 
segunda votação, tendo o seguinte resultado: 7 (sete) votos favoráveis, e 3 (três) abstenção. 
Dando continuidade aos trabalhos, foi aberto o Grande Expediente, que nada constou. A 
seguir a Presidenta, confere a normalidade dos trabalhos, não havendo mais nada para 
apresentar, discutir e aprovar, em NOME de DEUS, declara encerrada a presente Reunião 
Ordinária, determinando o Secretário desta Casa, para fazer os procedimentos finais. E 
para constar, eu, Humberto Guimarães de Araújo, Primeiro Secretário, lavrei a presente 
ata, que depois de lida e achada conforme vai, no final assinada por mim, pelos senhores 
vereadores e pelas senhoras vereadoras presentes, para que assim, produzam os seus 
efeitos legais, subscrevo-me.  _________________________________. 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Saloá, em 24 de março de 2023. 
 
 

_______________________________________ 
Maria Adriana Florentino Maciel Alves 

Presidenta 
 

_____________________________________ 
Humberto Guimarães de Araújo 

Vereador-1º secretário  
 

   _____________________________________ 
Jovacildo José da Silva 
Vereador- 2º secretário 

 
_____________________________________ 

Jucélio Pereira dos Santos  
Vereador  

 
_____________________________________ 

Gilvan de Freitas Lucena  
Vereador  

 
_____________________________________ 

Lucineide de Oliveira Soares 
Vereadora 
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